
Aos 08 (Oito), dias do mês de Maio de 2023 às 09:00hs (nove), na sala de reunião da Comissão Permanente de 

Licitação, situada na Rua Onildo Gomes, n° 134, Centro, se fez presente o Presidente da CPL o Sr. Jorge Antônio 

Vieira de Sena e comissão de licitação, para a sessão de julgamento da licitação em epígrafe, objetivando a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE CONSLUSÃO DOS SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 04 SALAS DE AULA FNDE/MEC NO POVOADO CABECEIRA GRANDE NO 

MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA.

CONSIDERANDO o resultado alcançado na análise dos documentos de habilitação das empresas licitantes acima 

mencionadas;

CONSIDERANDO a ausência de manifestação de intenção para a interposição de recurso administrativo em face do 

ato decisório publicado no Diário Oficial do Munícipio -  Dom no dia 18 de julho de 2023 ANO: 4 - Edição n° 379. 

o Presidente da CPL, declara FRUSTRADA a presente licitação autuada sob o na 004-2023, na modalidade Tomada de 

Preços por motivo de inabilitação dos dois únicos licitantes concorrentes a saber a empresa ALDER DE A. SOARES 

EIRELI, e empresa POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. Ante ao exposto o presidente da 

CPL DECIDE: 1 -  Encerrar o presente procedimento no Âmbito da responsabilidade da CPL. 2 -  Determinar a 

publicação desta decisão no Diário Oficial do Munícipio. 3 -  Encaminhar os presentes autos à autoridade competente 

para as providencias cabíveis. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, 

Jorge Antônio Vieira de Sena, lavrei a presente ata e para firmeza da verdade assino em conjunto com a comissão de 

licitação e os licitantes.
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